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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

REPUBLICA-SE PARA CORREÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIOPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos na CI nº 

1080/2024/PLANEJAMENTO, a qual solicitou a revogação da Concorrência Eletrônica 09/2024. Considerando que após transcorrido o prazo 
recursal previsto no “aviso de suspensão de licitação e de intenção de revogação”, que foi devidamente publicado e divulgado,  não houve 
interposição de recursos. Considerando também o despacho da Procuradoria Geral do Município favorável a revogação. Por meio deste termo, 

ficam ANULADOS todos os atos expedidos após a publicação do edital e REVOGADA a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 
09/2024 autorizada pelo Processo Administrativo nº 167/2024, cujo objeto era a “contratação de empresa para reforma do CMEI Andrea Pace, no 
município de Aquidauana-MS.”, podendo o Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o Processo. Quanto a garantia de proposta feita em espécie, 

o Município estrará em contato pelo e-mail informado nas propostas com instruções para o ressarcimento dos valores. Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 05 de dezembro de 2024. 

_________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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